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LEI N° 4.150 DE 16 DE SETEMBRO DE 2015! ..  

Altera a Lei Municipal n° 4.101, de 10 de junho de 
2015, que institui o Fundo Municipal de Infraestrutura 
e Investimentos do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto — SAAE e dá outras providências. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.438/2015, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. O artigo 1° da Lei Municipal n° 4.101, de 10 de 
junho de 2015, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica instituído o Fundo Municipal de Infraestrutura e Investimentos do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto — FIISAAE, com o objetivo de implementar ações 
destinadas à infraestrutura de produção de água, perfuração de poço profundo, 
reservação, adução, distribuição, controle de perdas de água e reparos de danos causados a 
terceiros, não podendo ter destinação diversa, sob pena de desvio de finalidade." 

Art. 2°. O artigo 5° da Lei Municipal n° 4.101, de 10 de 
junho de 2015, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5°. Os recursos do Fundo Municipal de Infraestrutura e Investimentos do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto — IS deverão ser aplicados em 
infraestrutura de produção de água, perfuração de poço rofundo, reservação, adução, 
distribuição, controle de perdas de água e reparos de da os causados a terceiros, não 
podendo ter destinação diversa, sob pena de desvio de finali de." 

Art: 3°. Esta Lei entr á em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições m contrário 

FLORIS ALD 	 I0 FIO NTINO 
unicipal 

Registrada e publi d 	 ecretaria de Administração da 
P. M., em 16 de setembro de 2015. 
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Secre 	 e Administração 
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